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Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Artigo 58, incisos XVII e XVIII, da Lei Orgânica do Município de 

Santo André, e após a devida apreciação deste requerimento pelo Douto Plenário, 

solicito que seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

requerendo informações relativas à possível uso político da Guarda Civil Municipal 

pelo ex-prefeito Paulo Henrique Pinto Serra.  

REQUEREMOS informações detalhadas sobre as circunstâncias que envolveram 

a gravação de vídeo publicada no dia 14 de março de 2025, nas redes sociais do ex-

prefeito Paulo Serra na sede da Guarda Civil Municipal (GCM) divulgando 

publicamente a informação de que a cidade teria zerado os casos de feminicídio. 

Tendo em vista de que no vídeo divulgado e que foi filmado durante o 

expediente regular da corporação, e que foi determinada a mobilização de agentes 

da Guarda Civil Municipal para participarem da referida gravação. Diante do exposto, 

solicita-se que sejam prestados esclarecimentos considerando os seguintes pontos: 

1. Qual foi a ordem formal ou instrução que autorizou a mobilização de efetivo 

da GCM para fins de participação em material audiovisual de cunho não 

operacional? 

2. Houve a formalização de expediente interno ou comunicação oficial que 

determinou a realização da atividade fora das atribuições ordinárias da 

corporação?  

3. Houve autorização da Secretaria de Segurança Pública ou de outra autoridade 

competente para o uso da imagem da Guarda Civil Municipal em conteúdo com 

possível conotação político-administrativa? 

4. Quais medidas serão adotadas para assegurar o cumprimento dos princípios 

constitucionais da Neutralidade e Imparcialidade da Administração Pública, 
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especialmente no tocante à não utilização da Guarda Civil Municipal em 

atividades de natureza política ou promocional? 

5. Aproveitamos o ensejo do assunto abordado pelo ex-prefeito Paulo Serra no 

vídeo para que o Comando da GCM envie ao legislativo, relatório completo 

sobre a efetividade da Patrulha Maria da Penha, como número de ocorrências 

atendidas, estatísticas de violência domésticas e feminicídio no município de 

Santo André. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 18 de março de 2025. 

 

CLÓVIS GIRARDI 
Vereador 
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